
ESTADO DO RIO GRA}.IDE DO SUL

MUI'IrcíHO DE SÃO UCET.ITE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO.

ESTUIN TECI{ICO PRELIMINAR

Objeto: Transmissão do desfile de Blocos do Camaval Fora de Epoca de São Vicente do Sul, por
meio rlas plataformas digitais Facebook, Instagram e YouTube.

2. TNTRODUÇÃO
A Lei n" 14.13312021 estabelece que a contratação pública deve observar princípios de

planejamento, e{iciência e economicidade. 0 presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem
como objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica via transmissão do desfile de Blocos
do Carnaval Fcra de Epoca de São Vicente do Sul, por meio das plataformas digitais Facebook,
Instagram e YouTube.

3. IIECESSTT]ADE DÂ ADMTNTSTRAÇÃO
A Administração Pública Municipal possui a necessidade de assegurar a ampla divulgação

e o registro institucional do desfile de Blocos do Carnaval Fora de Época de São Vicente dã §ul,
evento de relevante interesse culfural, social e turístico, integrante do calendrírio oficial do
Município.

Considerando a importância do evento e a crescente utilização de meios digitais como
insúumentos de comunicação institucional, faz-se necessiíria a contratação de serviço
especializado para a transmissão ao vivo do desfile por meio das plataformas Facebook, lnstagram
e YouTube, de forma a gararÉir qualidade técnica, estabilidade de sinal, alcance ao púÉ[co
externo e adequada preservação do material audiovisual.

Arcalização da transmissão atende ao interesse público ao democratizar o acesso à cultura,
permitir que cidadãos impossibilitados de comparecer presencialmente acompauhem o evento,
bem como ampliar a visibilidade das ações culturais promovidas pelo Município, fortalecendo a
transparência, a comunicação pública e avúonzação das manifestações culturais locais.

Ademais, trata-se de demanda pontual e vinculada a data específic4 não sendo possível
sua postergação ou execução por meios próprios da Administração, em razão da ausência de
estrufura técnica, equipamentos e equipe especializad a, para a realizaçáo de transmissão ao vivo
em múltiplas plataformas digitais.

Portanto, a contratação do serviço mostra-se necessária, adequada e alinhada à
finalidades institucionais da Administração, üsando atender de maneira eficiente e econômica o
interesse público.

4. DESCRTÇÃO »a NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação é necessiária para viabilizar a transmissão ao vivo do desfile de

Blocos do Carnaval Fora de Época de São Vicente do Sul, em plataformas digitais amplamente
acessíveis (Facebook, Instagram e YouTube), atendendo ao interesse púbtico nà ampla
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divulgação, transpmência e valorização das manifestações culturais locais. Considerando que a
Administração não possui meios próprios suficientes para a exeeução do serviço, bem como a
natureza pontual e inadiável do evento, a contratação moska-se adequada e indispensável, em
consonância com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei no
14.1331202t.

Características técnic as milumas
Item Descrição do Item Unidade Qtde Yalor Unitrírio Valor Total
01 Transmissão do desfile de

Blocos do Carnaval Fora de
Epoca de São Vicente do Sul,
por meio dâs plataformas
digitais Facebook, Instagram e
YouTube.

horas 2 R$ 300,00 RS 600,00

Total estimado: R$ 600.00

5. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRÂTAÇÃO ÂNUAL
A contratação pretendida estií preüsta no Plano de Contratações Anual do Município de

São Vicente do Sul, vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técnicas e econômico-financeiras relativas da transmissão do desfile de

Blocos do Carnaval Fora de Época de São Vicente do Sul, por meio das plataformas digitais
Facebook, Instagram e YouTube, serão definidas no Terrno de Referência, em conformidad" 

"o*o disposto na Lei n" 14.13312021. As obrigações da Contratante e da Contratada constarão
expressamente no Termo de Referência, incluindo as condições da transmissâo ao vivo por meio
das plataformas digitais nele especificadas.

7. ESTIMATIVA I}AS QUAI\TIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itens e quanüdades:

r 2 (Duas) horas da transmissão do desfile de Blocos do Carnaval Fora de Época de São
Vicente do Sul, por meio das plataforrnas digitais Facebook,Instagram e YouTube.

8. LEVAFITAMENTO DE MERCÂDO
Forarr realizadas consultas junto a fomecedores especializados, sendo identifi.cado o

orçamento no valor estimado de R$ 600,00 (Seiscentos Reais). A transmissserá realizada
mediante dispensa de licitação, por se enquadrar em bem de pequeno valor (art. 75,I1, Lei
14.133/2021).

e. DESCRTÇÃO na SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de serviço especializado para a kansmissão ao

vivo do desÍile de Blocos do Carnaval Fora de Época de São Vicente üo Sul, abrangendo o
planejamento, a captação de imagens e áudio, a operação técnica e a veiculação simultânea do
conteúdo nas plataformas digitais Facebook, Instagrarr e youTube.

O serviço deverá ser executado por equipe técnica qualificada, com a utilização de
eqúpamentos audiovisuais compatíveis corn transmissões ao vivo de eventos de graÍlde
circulação de público, assegurando qualidade de imagem e som, estabilidade do sinal e
corúinuidade da transmissão durante todo o período do desfile.
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A solução conternpla, aindq o suporte técnico integral durante arcalizaçáodo evento, bem
como a disponibilização do material audior4sual para fins de registro institucional, divulgação
posterior e preservação damemóriacultural do Município.

Contudo, a contratação apresentada configura-se como uma solução completa e adequada
à,s necessidades da Administração, uma vez que supre a ausência de meios próprios, atende à
natureza pontual e inadiável do evento e gararúe a efetiva divulgação das ações culturais
promovidas pelo Município, em consonância com o interesse público, em conformidade do art.
75,I1, Lei no l4.l§D$zl.

10. ESTIMATIVA DO VÂLOR DÂ CONTRAT
Altemativa Descrição Avaliação
Compra Transmissão do desfile de

Blocos do Carnaval Fora de
Época de São Vicente do
Sul, por meio das
plataformas digitais
Faceboo§ tnstagam e
YouTube.

A estimativa de valor para a

contratação do serviço de
transmissão ao vivo do desfile
de Blocos do Carnaval Fora de
Época de Sâo Vicente do SuÍ
foi definida com base em
pesquisa de preços de
mercado, mostrando-se
compatível com a

complexidade e a

abrangência do serviço,
atendendo aos princípios da
economicidade, razoabilidade
e eficiência, além de revelar-
se mais vantajosa do que a

adoção de meios próprios
pela Âdministração.

11. PARCELAITET{TO DA CONTRATAÇÃO
O parcelamento não sení adotado visto que o objeto a ser contratado configura sistema

único e integrado.

12. RESULTADOS PRETEI\IDIDOS
Ampliar o acesso da população ao desfile de Blocos do Camaval Fora de Epoca de São

Vicente do Sul, garantir a divulgação e valorização das manifestações culturais locais, assegurar
a transparência das ações públicas e promover o registro audiovisual institucional do eventocom
qualidade técnica.

13. PROVIDÊNCIAS PREYIAS AO CONTRATO
Para a conkatação pretendida, a Secretaria Municipal de Industri4 Comércio, Turismo,

Cultura e Desporto designará servidores responsáveis pela gestão, acompanhamento e
fiscalização da compra, observando os princípios da segregação de funções e da gestão por
competências.

14. CONTRÂTAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para

viabilidade e contratação desta demanda.
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15. POSSÍVEIS IMPÀCTOS ÂMBTENTAIS
Não foram identificados irnpactos ambientais negativos signiÍicativos.

16. VIABTLTDADE DA CONTRÂTAÇÃO

, A contratação do serviço de transmissão ao vivo do desfile de Blocos do Carnaval Fora
de Epoca de São Vicente do Sul mostra-se viável sob os aspectos técnico, operacional e
econômico.

Do ponto de vista técnico, hrá disponibilidade no mercado de fornecedores especializados,
com capacidade comprovada paÍa a execução do serviço, dispondo de equipe qualificada e
equipamentos adequados para transmissões ao vivo em plataformas digitais.

Sob o aspecto operacional, a contratação é compatível com anatrxezapontual e inadiável
do evento, permitindo sua execução dentro do prazo estabelecido e em consonância com o
cronograma do desfile-

Quanto ao aspecto econômico, o valor estimado encontra-se compatível com os preços
praticados no mercado e dentro dos limites orçamenüírios da Administração, sendo a contratação
mais vantajosa do que a utilização de mçios próprios, considerando o caráter eventual da
demanda, a contratação apresenta-se viável e adequada, atendendo ao interesse público e à
legislação vigente.

Diante das informações e justificativas apresentadas, conclui-se pela viabilidade da
aquisição, via dispensa de licitação, conforme afi.75, inciso II, da Lei 14.133l}02l,por se tratar
de bem de pequeno valor e de uso contínuo, sendo que a especificidade do item podê, por certo,
indicar desvios nas descrições do itens, inviabilizando a licitação do material emàiscussão.

São Vicente do Sul,04 de2026.

Rosa
Secretário Municipal de Turismo, Cultura e Desporto.
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